
 

LEI Nº 2136/2025 
 
DATA: 11 DE ABRIL DE 2025. 

 

EMENTA: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 775, DE 27 
DE DEZEMBRO DE 2002, QUE INSTITUIU NO MUNICÍPIO 
DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU A CONTRIBUIÇÃO 
PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 
CIP, PREVISTA NO ARTIGO 149-A DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 
 
Eu, Prefeito Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do 
Paraná, FAÇO SABER a todos os habitantes do Município que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, sanciono a 
seguinte LEI: 

 

Art. 1º Altera a redação do Parágrafo Único do art. 1° da Lei n° 775, de 27 de 

dezembro de 2002, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 1º [...] 
Parágrafo Único – O serviço previsto no caput deste artigo compreende 

o consumo de energia destinada à iluminação de vias, logradouros e 

demais bens públicos, e a administração, instalação, operação, 

manutenção, melhoramento e expansão da rede de iluminação pública e 

de sistemas de monitoramento para segurança e preservação de 

logradouros públicos. 

 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal 3 de Maio, em 11 de abril de 2025. 

 

 

 
ANTONIO LUIZ BENDO 

PREFEITO 
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